
PREFEITURA DO MUNICIPIO DA ESTAN IA CLIl4ATICA DE
ANALÂNDIA
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Telefone (Oxx19)3566-1220, CNPJ: 44 659.076/0001-07.

DECRETO N°. 2_.1]j DE 08 DEJUNHO OE_ OJ8
44Dispõesobre abertura de Processo Seletivo e dá o~tras providências".

JAIRO APARECIDO MASClA, Prefeito ~uniCiPal de Analândia, Estado
de SãoPaulo, no uso de suas atribuições legais e;

CONSIDERANDO a solicitação da Diretora da Dirigente da Educação Izilda de Fátima
Aparecida Guerra para a contratação de professor de PEB Iii de Educação Artística e
solicitação do Secretário da Saúde para contratação de Enfernheiro Padrão, Técnico em
Enfermagem e Técnico em RaioX pelas razões que especificam

o E C R E T A:

Artigo 1° - Ficapelo presente decreto autorizado a abertura de Processo Seletivo para
preenchimento eventual e por tempo determinados das funçõ s públicas de Professor de
PEB II de Educação Artística, Enfermeiro Padrão, Técnico de .n~ermagem e Técnico de
RaioX.

Artigo 2° - Designar os senhores(as) André Luiz Bertole, Li ia Maria Coelho e Roberto
de Lima Rodrigues para comporem a Comissão Examinadora de Acompanhamento dos
trabalhos, sobre a presidência do primeiro, para coordenar a realização do Processo
Seletivo mencionado neste decreto.

Artigo 3°. - O mandato da Comissão Examinadora terá vígên ia até a data da publicação
do Edital de Homologação final do ProcessoSeletivo.

Artigo 4° - Os serviços prestados pelos membros da Co issão Examinadora serão
considerados de alta relevância ao Município e, portanto, grat itos.

Artigo 5°- . Revogadas as disposições em contrário, este di creto entrará em vigor na
data de sua publicação.
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